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PROJETO DE LEI Nº 061/02

FIXA VALORES DE REPASSE MENSAL DE RECURSOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – CITRESU, É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a repassar mensalmente ao Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos – CITRESU, o valor de R$ 10.856,00 (dez mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais), correspondente a 43,31% da quota de contribuição para a administração do mesmo.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações específicas do orçamento do exercício de 2003.

Art. 3° - O repasse mensal será realizado sempre até o 5° dia útil do mês subseqüente ao do serviço prestado.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 3.648/01.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Ao primeiro dia do mês de novembro de 2002.



ZILÁ MARIA BREITENBACH




Prefeita Municipal


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


PROJETO DE LEI N° 061/02


O presente projeto de lei tem por finalidade fixar os valores de repasse mensal ao Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos – CITRESU, relativamente à quota de contribuição para a administração do mesmo no exercício vindouro.


Os valores de que trata o incluso projeto de lei foram fixados em reunião do conselho de prefeitos, ocorrida no dia 21 de outubro de 2002, conforme carta expedida pelo Presidente do CITRESU, Sr. Luiz Carlos Sandri (cópia inclusa).


Certos da aprovação do incluso projeto de lei, subscrevemo-nos,


Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal
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